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O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos , usan 

de suas atribuiÇões de acordo com o artigo 39 , Ítem V, Decreto-Lei Complementar n2 9, de 

de dezembro de 1969,autorizado pelo artigo 42 , letra "b" , da Lei Municipal n2 1 . 688 , de 6 

dezembro de 1973, 

O E C R E T A : 

Artigo 12 - Fica aberto no Departamento de Finanças, um créd 

to de Cr$ 296. 000 , 00 (duzentos e noventa e seis mil cruzeiros), suplementar a seguinte dot. 

ção do orçamento vigente: 

1104- 3140 .02- Encargos Diversos- Governo e Administração Geral ••••••••••••• 

1203 - 3130 . 02 - Servis:os de Terceiros - Governo e Administração Geral ......... 
1402 - 3120 . 04 - M:iterial de Consumo - Governo e Administração Geral ........... 
1602 - 3120 . 05 - M:l.terial de Consumo - Governo e Administração Geral ........... 
1603- 3120.05 - Ser vis: os de Terceiros - Governo' e Administração Geral ... ... .. 
1802 - 3120 .05 - fv'aterial de Consumo - Governo e Administração Geral ....... .... 
1902 - 3120 . 05 - M:iterial de Consumo - Governo e Administração Geral .. ... ... .. . 
2502 - 3120 .16 - fv'aterial de Consumo - Administração Financeira ............ ... 
2602 - 3120 .17 - Waterial de Consumo - Administração Financeira ................ 
2702 - 3120 . 26 - Material de Consumo- Defesa e Segurança •••••• •••••• ••••• • •••• 

2802-1-3120 . 42 - Material de Consumo- Viação, Transportes e Comunicações •••••• 

2906 - 4140 . 58 - Material Permanente - IndÚstria e Comércio ....... ............. 
3003- 3120 . 61 - Servis: os de Terceiros - Educação e Cultura ..... ............... 
3302 - 3120 . 67 - M:iterial de Consumo - Educação e Cultura .... ..... ... ....... ... 
3303 - 3130 . 67 - Servis:os de Terceiros - Educação e Cultura ...... .. ............. 
3308 - 4140 . 67 - Material Permanente - Educação e Cultura ...................... 
3406- 4140 .72- Material Permanente 

, 
- Saude ••••••••••••••••••••.•••••••••••••• 

4004 - 3140 . 90 - Encargos Diversos - Serviços Urbanos ........•................. 

Artigo 22 - O crédito aberto no artigo anterior será 
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com recursos provenientes da redução da importância de Cr$ 296 .000 ,00 (duzentos e noventa 

seis mil cruzeiros), da dotação orçamentária abaixo relacionada : 

3203 - 4110 . 66 - Obras PÚblicas - Educação e Cultura ........................... 296. 000 ,( 

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 

- s e g u e 
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caçao, revogadas a dis posiçÕes em contrário. 

/ 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 08 de maio d 

1974. 

# ~:::::. .... ~ 
Sergio Sobra~e'dliveira 

Pref~~ Municipal 

Regis trado e publicado no Gabinete do Prefeito, aos oito dia 

do mes de maio do ano de mil novecentos e setenta e quatro. 

SSO/ DF/ JFS/sz 

Terezinha ~o-" KÓjio 

Chefe do Ga~ete 


